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INDICO ao Exmo. Seúor Prefeito Municipal, JOSÉ
CARLOS DE QUEVEDO ÚNIOR, as providências necessárias, junto ao setor
competente, no sentido de:

Elaborar a competente Propositura, dispondo sobre a
instituição do Programa Municipal de Divulgação, Prevenção e Tratamento da

Endometriose, no âmbito do município de Araçoiaba da Serra, tal como minuta anexa.

Tal solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos por
muitos munícipes a este Vereador, tendo em vista que a endometriose é definida como a

presença, fora do útero, de tecido semelhante ao endométrio, causando uma reação

crônica e inflamatória e está associada à dor, subfertilidade e qualidade de vida
prejudicada.

A condição é encontrada principalmente em mulheres em idade

reprodutiva, de todos os grupos étnicos e sociais.
A doença é responsável por 40oÁ dos casos de infertilidade no

país, mas apenas um terço das brasileiras associa a endometriose à dificuldade de

engravidar, segundo pesquisa da Sociedade Brasileira de Endometriose e Ginecologia
Minimamente Invasiva.

O levantamento, feito com cinco mil mulheres com mais de 18

anos no país, revelou ainda que 88% não sabem como tratar o problema e que 55oZ não

sabem sequer o que é a doença.
No Brasil, cerca de 06 milhões de mulheres têm endometriose.

O diagnóstico, no entanto, costuma ocorrer por volta dos 30 anos, por ser uma doença

que apresenta diferentes sintomas ou até assintomática. É importante destacar que a
doença acomete mulheres a partir da primeira menstruação e pode se estender até a
última.

Infelizmente, o diagnóstico não costuma ser tão rápido por falta
de informação e acesso aos serviços de saúde, o que se torna um problema para as

mulheres.
As pacientes apresentam diminuição da qualidade de vida e

redução de suas atividades, gerando problemas psicossociais, frustração e isolamento. Há
também um impacto causado pelas perdas de horas de trabalho, absenteísmo etc.
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O tratamento para a endometriose inclui medicações e, em
alguns casos, um processo ciúrgico, que tem como objetivo aliviar as dores fortes,
impedir a evolução da doença e tentar restabelecer a fertilidade. O método mais indicado
dependerá da extensão da doença, assim como da idade da paciente e de seus planos
reprodutivos.

Apenas um médico pode indicar o melhor tratamento para cada
caso. A endometriose é uma afecção que merece toda a atenção por parte dos médicos
clínicos e ginecologistas, cujo objetivo é cuidar da saúde e oferecer qualidade de vida às

mulheres.
Em 2016 o Ministério da Saúde publicou a no 879, de 12 de

julho, que aprovou o Protocolo Clínico e as Diretrizes Terapêuticas (PDCT) da
Endometriose. No entanto, mesmo com a criação do PDCT da endometriose, muitas
mulheres brasileiras não têm tido o devido acesso ao correto trataÍnento da doença por
meio do SUS. A espera para o início dos procedimentos terapêuticos pode ser longa e

ultrapassar anos, pois existem poucos serviços de atendimento multidisciplinar para o
trâtamento da endometriose profunda.

Na esperança de possibilitar a identificação precoce da doença
e propiciar o tratamento adequado é que rogo a V. Exa., a elaboração do apontado
Projeto.

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro

Sala das Sessões, aio de 2023.

LEANDRO ATJG TELLA SÀNTOS
LEAND PORTELLA

VEREÀDOR
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PROJETODELEINO 12023

JoSÉ CARLoS DE QUEVEDo Úmon, Prefeito do
Município de Araçoiaba da Serra, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica instituído, no âmbito do Município de Araçoiaba da Serra, o Programa
Municipal de Divulgação, Prevenção e Tratamento da Endometriose.

§ 1o O programa de que trata o caput objetiva:

I - informar todos os cidadãos sobre as principais causas e sintomas da endometriose;
II - disponibilizar e capacitar profissionais da área da saúde;

III - realizar, em quantidade correspondente à demanda, exalnes laboratoriais e de

imagem necessários ao diagnóstico preciso da endometriose, especialmente a

videolaparoscopia para endometriose, através do Sistema Único de Saúde - SUS;
IV - intensificar arealização de cirurgias através do SUS.

§ 2o Entende-se por endometriose, para os fins desta Lei, a doença caracterizada pela
presença de endométrio, tecido do revestimento interior do útero, em outros órgãos da

pelve que não a cavidade uterina, ou seja, trompas, ovários, intestinos e bexiga.

Art. 2o Para atingir seus fins, o Programa Municipal de Divulgação, Prevenção e

Tratamento da Endometriose desenvolvení ações e projetos, entre os quais:

| - realizar campanha informativa da qual constem informações sobre:

a) os sintomas da endometriose;
b) as faixas etár'ias com maior incidência de endometriose;
c) os cuidados básicos de higiene para as mulheres portadoras de endometriose;
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II - divulgar as informações referidas nas alíneas do inciso I deste artigo, por meio de:

INSTTTUI O PROGRÀMÂ MT]NICIPAL DE DIVULGAÇÃO, PREVENÇÃO E
TRATÀMENTO DA ENDOMETRIOSE NO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA
SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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a) inserções nas mídias de ampla veiculação;
b) confecçâo de cartilhas explicativas e cartazes para serem distribuídos e afixados nas

unidades públicas de saúde;

c) elaboração de videos demonstrando as terapias adequadas, para serem apresentados

em palestras e cursos de capacitação de profissionais da iíLrea da saúde;

III - promover cursos de atualização e reciclagem sobre a endometriose voltados aos

profissionais da rede pública de saúde, visando ao aperfeiçoamento e à atualização
técnico-científicos;
IV - prover as unidades públicas de saúde do Município de Araçoiaba da Serra de

profissionais capacitados para recoúecer os sintomas da endometriose e tomar as

medidas pertinentes, bem como de equipamentos necessários para a realização de

exames mais acurados.

Art. 3. O Poder Executivo regulamentará no que couber a Presente Lei.

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 09 de Maio de 2023.

JOSE CARLOS DE QUEVEDO ÚXrOn
PREFEITO
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Art. 4. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentiârias próprias, suplementadas se necessiírio.


